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EXISTENTES (Código Normas – Art. 1.055, § 1º): Certifico que não consta protocolo de 
título vinculado à matrícula.  Emolumentos: R$ 124,08 – (TAB.20-04.6 – Lei Estadual nº 
3.350/99); R$ 24,81 – (20,0% - FETJ – Lei Estadual nº 3.217/99); R$ 10,54 - (8,5% -
FUNDPERJ – Lei Estadual nº 4.664/2005); R$ 10,54 – (8,5% - FUNPERJ – Lei Estadual nº 
111/2006); R$ 7,44 – (6,0% - FUNARPEN – Lei Estadual nº 6.281/2012); R$ 1,24 – (1,0% -
FUNPGALERJ – Lei Estadual nº 10.637/2024); R$ 1,24 – (1,0% - FUNPGT – Lei Estadual 
nº 10.637/2024); R$ 1,24 – (1,0% - FUNDAC-PGUERJ – Lei Estadual nº 10.637/2024); R$ 
2,48 – (2% - Reemb. Atos gratuitos e PMCMV – Lei Estadual nº 3.350/99); R$ 6,66 – (5% -
ISS Municipal – Lei Municipal Complementar nº 282/2018); Selo de Fiscalização: R$ 3,27; 
TOTAL: R$ 193,54.  CERTIDÃO EMITIDA EM: 26/05/2026 ÀS 13:00:58;  PEDIDO Nº 
00017702;  RECIBO N.º: 0004246/26.001.  As certidões do Registro de Imóveis podem ser 
solicitadas pela plataforma registrodeimoveis.org.br, sem intermediários e sem custos 
adicionais. 

           C E R T I F I C O ser esta a REPRODUÇÃO AUTÊNTICA DO ASSENTAMENTO A 
QUE SE REFERE, contendo a SITUAÇÃO JURÍDICA, INTEIRO TEOR e conforme data o 
histórico VINTENÁRIO DA MATRÍCULA OU TRANSCRIÇÃO ACIMA; e caso a presente 
certidão expresse imóvel definido com titularidade regular SEU CONTEÚDO É 
SUFICIENTE PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE PROPRIEDADE, DIREITOS E 
EVENTUAIS ÔNUS REAIS OU GRAVAMES E AINDA RESTRIÇÕES SOBRE O IMÓVEL -
ART. 19, § 11 DA LEI Nº 6.015/73. R2 CERTIFICAÇÃO DE PRENOTAÇÕES 
EXISTENTES (Código Normas – Art. 1.055, § 1º): Certifico que não consta protocolo de 
título vinculado à matrícula.  Emolumentos: R$ 124,08 – (TAB.20-04.6 – Lei Estadual nº 
3.350/99); R$ 24,81 – (20,0% - FETJ – Lei Estadual nº 3.217/99); R$ 10,54 - (8,5% -
FUNDPERJ – Lei Estadual nº 4.664/2005); R$ 10,54 – (8,5% - FUNPERJ – Lei Estadual nº 
111/2006); R$ 7,44 – (6,0% - FUNARPEN – Lei Estadual nº 6.281/2012); R$ 1,24 – (1,0% -
FUNPGALERJ – Lei Estadual nº 10.637/2024); R$ 1,24 – (1,0% - FUNPGT – Lei Estadual 
nº 10.637/2024); R$ 1,24 – (1,0% - FUNDAC-PGUERJ – Lei Estadual nº 10.637/2024); R$ 
2,48 – (2% - Reemb. Atos gratuitos e PMCMV – Lei Estadual nº 3.350/99); R$ 6,66 – (5% -
ISS Municipal – Lei Municipal Complementar nº 282/2018); Selo de Fiscalização: R$ 3,27; 
TOTAL: R$ 193,54.  CERTIDÃO EMITIDA EM: 26/05/2026 ÀS 13:00:58;  PEDIDO Nº 
00017702;  RECIBO N.º: 0004246/26.001.  As certidões do Registro de Imóveis podem ser 
solicitadas pela plataforma registrodeimoveis.org.br, sem intermediários e sem custos 
adicionais. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE MAIO DE 2026

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico
Consulte a Validade do Selo em:

EFCW 44696 GJL
Selo de Fiscalização Eletrônico
Corregedoria Geral de Justíça

Poder Judiciário - TJERJ

Assinado Digitalmente por: 
HELIO SOARES DOS SANTOS -  - MAT.: 06/2473
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: MWCXB-ZEHWA-VBVN2-XGT28

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,
pelos seguintes signatários:

Helio Soares Dos Santos (CPF ***.564.657-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/MWCXB-ZEHWA-VBVN2-XGT28
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate
.
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